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Adita-se ao Projeto de Lei nº 2236/2023, Mensagem nº 139/2023, no Órgão 17.101- Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico – SEDEC, a seguinte proposta:

Art. 1º Fica aditado ao Projeto de Lei nº 2236/2023, Lei Orçamentária Anual 2024 o seguinte recurso:

Descrição Código Descrição

Unid. Orç. 17.101 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Programa 385 Mato Grosso Maior e Melhor

Ação 3851096 Apoio a implantação e adequação de infraestrutura dos destinos turísticos

Objetivo - Apoiar ações de identificação, qualificação, prospecção e adequação de infraestrutura nos destinos
turísticos.

Esfera F Fiscal

Funcional 23.695 23.695

GND 4 Investimentos

Fonte 17590000  
Valor - R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)

Região V- 500 SUDESTE

Art. 2º Para atender a presente Emenda Modificativa, far-se-á a utilização dos seguintes recursos:

Descrição Código Descrição

Unid. Orç. 17.101 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Programa 385 Mato Grosso Maior e Melhor

Ação 3853423 Apoio ao crescimento e diversificação do setor mineral do Estado de Mato Grosso

Objetivo - Realizar a gestão do Sistema de atividades minerais da realização de estudos e do mapeamento
geológico do estado de Mato Grosso.

Esfera F Fiscal

Funcional 23.695 23.695

GND 4 Investimentos

Fonte 17530000  
Valor - R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)

Região 9900 ESTADO
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo aumentar os recursos destinados na LOA de 2024 para a região Sudeste,

afim de que sejam efetivas as ações para o desenvolvimento turístico da região do Vale do São Lourenço, que

compreende os municípios de Jaciara, Juscimeira, Dom Aquino e São Pedro da Cipa.

Entre os destaques da região turística estão os rios Prata, São Lourenço, Tenente Amaral; cachoeiras

exuberantes, como a Cachoeira da Fumaça, que tem 30 metros de queda d’água, a Cachoeira do Prata, e o

sítio arqueológico Vale das Perdidas, que tem pinturas rupestres, que, segundo estudos, foram feitas entre 3 mil

e 4 mil anos.

O turismo de aventura é um dos grandes atrativos, com passeios de barco, rafting e rapel.

Com uma estrutura melhor aos turistas, a região pode se tornar tão conhecida quanto a de Caldas Novas e Rio

Quente, municípios de Goiás, que recebem milhares de turistas ao ano para os seus parques de águas termais.

Importante ressaltar que o valor a ser cancelado do referido órgão não interfere na manutenção das atividades

essenciais do mesmo, não se enquadrando nas vedações dispostas no artigo 47 da LDO2024.

Pelos motivos acima justificados solicito aos meus pares que aprovem a presente Emenda, tendo em vista que

trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório. (db)

 

Sala de Reunião das Comissões em 11 de Janeiro de 2024

 

Fabio Tardin - Fabinho
Deputado Estadual
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